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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI N° 29/2021 

PARECER N° 050/2021 

Relatório 

Chega para apreciação desta Comissão o Projeto de Lei n° 29/2021. 
O projeto, de autoria do Prefeito, altera o Anexo  III  da Lei n° 5.164/2017, de 19 

de outubro de 2017 (PPA) e altera o Anexo TIA da Lei n° 5.366, de 03 de julho de 2020 (LDO) - 
Autorizando a abertura de crédito especial no montante de RS 65.582,00 (sessenta e cinco mil, 
quinhentos e oitenta e dois reais), para estruturação e adequação dos ambientes de assistência 
odontológica na atenção primária à saúde e na atenção especializada, no enfrentamento à 
emergência de saúde pública de importância nacional decorrente da pandemia do coronavirus 
(COVID19), nos termos da Portaria GM/MS n° 3.391, de 10 de dezembro de 2020. 

proposta foi encaminhada, nos termos regimentais, a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, legal e  juridic°.  

O Presidente avocou a relatoria para exarar seu voto. 
o relatório. 

Voto do Relator 
0 Projeto atende aos requisitos propostos pelo artigo 142 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Garça. 
No que se refere aos aspectos de legalidade/e constitucionalidade, insta consignar 

que o Projeto atende aos requisitos formais e materiais delegalidade e constitucionalidade. 
Isto posto, no que tange aos aspectos/de competência desta Comissão a serem 

analisados, o projeto encontra-se em condi 	s de se 'apreciado pelo plenário. 

como voto. 

Conclusão da Comissão 

Ante o exposto, tendo em vista as considerações e'ipeni±rctás pelo relator, 
acompanhamos seu voto pela legalidade e constitucionalidade do Projeto. 

o parecer. 
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